
Câmara Municipal de Santa Fé
CNPJ: 01.583.490/0001-69

RESOLUÇÃO Nº 008/2022.

SÚMULA: estabelece gratificação concedida a Servidor e dá outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, no uso das
suas atribuições legais promulga a seguinte: .

RESOLUÇÃO:

Art. 1º.- Fica restabelecida gratificação ao Servidor Cláudio Paviani, ocupante do
cargo efetivo de advogado, no percentual de 55% dos vencimentos básicos, para
executar atividades administrativas, revogando a Resolução 006/2022.

Art. 2º.- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Vereador Antonie-Firmino deSouza, aos vinte um dias do mês de março
de 2.022.    
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CONSIDERANDOaLei 8742de 07dedezembrode 1993 quedispõesobre aLeiOrgânicadaAssistênciaSocial,

CONSIDERANDO aResoluçãoMDSICNAS 108/2009.queTipificaosServiços,
Programas,Projetose BenefíciosSocioassistenciais:

CONSIDERANDO aResolução CNAS 14/2014,quedefineosparâmetrosnacionais
paraa inscriçãodasentidades«organizaçõesdoassistênciasocial,bemcomadosserviços, projetos e nos G de

AssistênciaSocialdosMun-cipios e doDistritoFederal,

RESOLVE:

Art 1º-Aprovararerovação dainscriçãoda ESCOLA DE FUTEBOL PAIS E

AMIGOSDESANTAFÉ,no de Socialdeste
comoEntdadedeAssistênciaSocialporprestaratendimentoe ofertarserviços
socioassistenciaispormeiodaProteção SocialBásicaatravésdaofertadoServiço
deConvivênciae FortalecimentodeVínculosàcriançaseadolescentes.

Art.2º- Informarque aparti dapublicaçãodestaResolução,a ESCOLADEFUTEBOL

PAIS EAMIGOSDESANTAFÉ,estaráinscrilanoConselhoMunicipaideAssistência
Social-CMASdeSantaFé, comoEntidadedeAssistênciaSocilsob onº002.

hanorarue ESCOLADEFUTEBOLPAIS E AJADOSDESANTAFÉrecebera

 
Câmara Municipal de Santa Fé

CNPJ: 01.583.490/0001-68

RESOLUÇÃONº008/2022.

SÚMULA: Restsbelece gratificação concedida e Servidor e dá curas

APresidentedaCâmaraMunicipaldeSantaFé,EstadodoParaná.nousodas

RESOLUÇÃO:

An 1º-FicaresisbeleciiagratificaçãoaoServidorCláudioPaviani,ocupantedo
cargoefetivode advogado,no percentualde55%dos vencimentosbásicos.pararevogando a 006/2022.

Art2º - Estaresoluçãoentraemvigornadatadasuapublicação.  Plenário aosvinteumdiasdomêsdemarço
de2022  
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RESOLUÇÃOnº726

SCMINA: Aprocme o curdo
ronda F
Associação:de Pais «

Amigos dos
EExocpcionaisdeSama
FerAPAE

RESOLVE

Corn Municipalde AssimênciaSocial —CMAS, imodemematiteiçõesqu lhe
rei à172 1840002 epublicaçõepomeiores,+CONSIDERANDOadeiberaçãodaRevo
Eexenodináeiaraiasem 1 deMarçode2022:

Um Deaconme ciasesrarias,emma
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dum 1º =Aproce ocomoemenda da dePais

+AmigosdeuEncopcinaaiadeSantaFéAPAE. movalorR$50000,00,doDeputado
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RESOLUÇÃONºa82m7

SÚMULAS Apesar ocido
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EMPRESA:MATOVERDEELABORAÇÃOEPREPARAÇ)
DOCUMENTOSAMBIENTAIS LTDA Rena

CNPU:24.990.0940001.69

Objetos Prostaçãode Serviçosde Elaboração AIATÓNO DE ATIVIDADES

POTENCIALMENTEPOLUIDORASEUTIIZADORASDERECURSOSAMMBRENTAISMAPP)Sutil:AcovesAtode isperna 06/2077.Valor:R$359,00

Pres.Castelo Branco--PR. 14/03/2022,

Satan    


